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COHTRÂTO No: S0 117/ 2024-{FL

Tr:RMO r§ Cür{Íü.ATCI Qij§ §NTRr §i CÊi-§BRÁr4 Â PREFflTURA t"lUNlClPAL Or ASSUtUfiO r
1I;TOR CüÍ1PÂT,iY §T8\/1CT LOCÁCAÜ DE IMPR§SSORAS LTDA, PARA FQF'.NTCIÍ'IENTÜ

CülJrüRMf n§Cftjl{ll.iÂüü $J[§Tf INSTR.UM§r\iTü NA FCIRMÁ ABAIXCI:

Pelo p:'esent* r*$trürnÉnto d* contfirf.o, de urn lad* Pr'*feiiura Hunicipe I de Assirnçáo - Kua Tsrera Balduin* ds N*brega, 5lN -

Centro - Àssunção - PB, CNPI no §1.613.ü3510$ü1'0t, nüâte ats repr*senteda pelo Prefeitn Luiz Waldvoge! de Oliveira §êntos,
Brasileiru, Casado, residente e domirilia,J* n* Ri:* Ini-*za Bald*irio da Nobrega, ?L4 - Centro - Assunç§o - PB, CPI- no
236.tJ02,614"2{J. üarteira dc ldenticiade *c Í?5.2}1 §§P, d*rav*nle simplesnrente CONTRAÍANTâ, e do outro lacio INÊüR
CilI'1PÀNY §TRVICÊ LOCÁC,\CI Ú§ IMPR§§§ÜRÂ§ LI.AA . & TÊfiZã TE T-1AIÜ, 228 - CTNTRO - CÂMFINA GRANDE " PB, CNPJ nO

24.ü46.58Uüfiü1^45, nüstâ âto í*prsssntad* prr í'.latan Âçra, CPf n* ü34.L*4,134-{r!, doravante sinrplesn:ent* CtlNÍRÁTAi}ü,
rjerlrJirain es f*útr rontãtãnIes ms§!ilãr o pres*fite rüntrãto, c qual s* reçerá lretas rláusulas e eondíçôes teguintes:

cúusum parurrnÀ - oos FUnàAMsnr*$;
ãsit cnnlffilr) dfrcnrrs d* licitaçâo medatidaeie l*reçãc ll*trlniça ** *ílü1ü/203,I, prccessada nos türrnos qia Lrri Feder.:l ir)
1'{,.131, d{ lô d{i Âi:ril de ã0}}; L*i Complenr*rrtar nc }â}, de 14 de D*rçrnhro de ?0üô; üecrelo Municipai nü *5, d* 12 de
-laneír't de 2ü?4; t legislaçâo p*rtinenl*, *nsid*rã<Jas ax altero:çôes pr:st*risrss das referidas fiÕrmas, às quais üs {onlratãnte$
estãu *ujeitos s*lrrr: tambrím ;is rlúuriulas cl*rls crntr*l*.

cúusutÀ srsulinA - §o üBJ§?o;
Õ prtsenle contrata, cuja lavratura Íci axl*riz*da pel;: Pcrferia ntt P§ ü0ü1§r'ãü;.t-04, de ü8 de Maio de 2ü24. lern per ülljerí)i
Àquisiçãn du *tJuip$nrenios É r"rrat*riais div*rç*s pãrâ ãtendÊr ;is nece*Erdades das Unidades de §aúde do ittlunicípio cte

Âssr:nç;i* l3lr. âtrâv*s de *çE*s ccçrd*naelar p*lâ S§{retsria de SaúS* l4unicipal, rônÍorme descriminaÇões constanles ro T(rfio
d* teí*renria.

ü f*rlecimento deverá ser *xecutado riçcrosamenl* dê ecord* corTl ês condições Êxpre§sàs neste instrurner^lto, propôstü
apresctrtada, erpeciíicaçôes técnicas correspcndentÊ§, proces§o de licitaçãa modalidade Pregão Eietrôn1ço no (:0019/2024 e
lnslruções ds Confrãlâr:te, cocr,mentor esscs que íicam faz*nda partes integrantes eÍo presente cr:ntraio, inrlcpendente t1e

transcrição; e será realizad$ nâ farma parcelada.

cúusuln TERcETRÂ - Ds vÀLofi, § FREÇo§:
Ü valor totâl deele contrats, a base rjo preço prop*slrr, ê cÍe Rg 4.266,8{l {QUATR0 t{ll DUZENTOS E SESSINTA Í 5€lS RLAI§
f ô1Tr[JTA CENTAVO§),
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cúusul.a euÀRTÀ - §o REAJusrÂ,MEr{Tü EM srtsrrsa EsrR.ITo - R.EÀrusrE:
Os preços contratadas são íixos e irreajustáveie n* prae* de um an*.
üentrç dç.prazn de viEôncia d* ccntrataçãs e nrediente eolicitaçâo do Contratado, âs preçôs poderão sofrer re:a;uste ap(rs cl

ifileÍIcrno de uríi anü, ns Írüsr1e praporçãi: da veriaçôo veríiicada na IPCÁ*ISGI êcumulâdo, tonlando-se por llase o rnês do
orçanentc estimacio, excÍu:iyarnenle para as o*rrgeções ínicladas e conçíuí<los após a ocorrência üa c

tt,' ''



l\ias reajustes sr:bsequentr:s ao prinreir*, ü interregno mínimo de um ano será contado ô pêrtir dos eÍeitoç finan{er:rr$ do ui'iin<r
reajuste,
Nei casç de atraso ou não elivulEação d* in*;c* de reajustamentei, o Contratante pagará ao Contratado a inrpoúância caiculada
pelu última varlação rsnh€cidà, liquidandr: ê diierensa ccrresp*ndsnte tão lô§o sâjô divulsâdo ç indiçe Cefln;tivo. ricã ü
C*ntratadr *briç*dr o *presentar meniória *e cálcul* reíereniê ào reajustamentr: de preços r1c valar remanescrntc, §emprÉ
quü çstt ocÇrícr.
itla; aleriçõ*s finail. u i*dire utili;:ado para re;:ji:st* será, obrigatoi iâmcrllü, o deíinítivc,
easo o índicÉ esíabelecido par"a reajust.âr]]*í1tü ?rnfifi a x*r extinto cu de quaiquer íçrnra nàc posso ll:;ris ser irlÍliz.adc, será
ad*tarJt, em substituiç§ü, o que viúr ü iür dr:lern:inado peia legislação erit8o ern viqor.
Na ausência de prrvisãs lcg*l qu*nta ac irrdire substilute, as pêr(es elcgerão nr:va índice oficial, par* reajustamelto do preÇo

dr valor remânes{ente, por il]eio d* t*rrno êditlyo"
ô reEistro da variação cir v;*i*r ror,ifratual §*rü ÍãJúr ía*e a* reajr:stc de preços poderá ser realizado por sÍnrpl*s ãpí]slila"
0 prazo para resposta ao pedidr.r de restab*leçíments do *qullibrio econôrnico*{'inanceiro, quando for o câso, :;er'á de alá uni
nrês, conlad* da *ala rjr: f*rn*cim*nt* cJ* ci*c'*rnenlaçã* ccmprnbatóría do íatr: imprevi*ível cr.r prcvirívul du cr:nleq*ôncir
incalcuiável, çbservadas as disposlçôes drs Ârts. 1?4 a i36, dà Lei 14.133131.

cúusur-r er.,rruTÂ - §À D0TÁÇÃ0;
Ar despesas correrãc p*r *cnía de seguí*t* ciotuç§o, cünstônts dr: orçn$enlú viq*nte:
Uíndade: ü2.08S*§[CR§TÀRIÀ ü§ SAUüE I rUNüâ MUN, DÊ SAUD§
Clcrsificaçôo; ü3080.1*"1;3.ü5t3*"2ü:) * HÀi\{U1'Él'l(Âü üÂ§ ATIV:üADIS ]A §§CRITARIÂ; ü3080,10,1;1.$5üü.3ç53 *
MÂNUT. DÀS ÂTlv. i)À SrC. Dr §ÂUF§ * §§C. §US; 02080.10.122.0500.2120 * i,1Â|,{UTÊNCA0 D0§ PRCI§RÂ1.14§ DE §AUDÊ;
ü2ü8ü.1í1.301.05üil,?145 - MÂNUTÉNÇÂO Ê Âp0lü ü0 üI,1ULíI; ü20§ü.10.301.05ü0.2146 * F,1AruL,L t)0 Pí{0üRÂl'1Â PRilTr""lÀ
(cür.l§ATE À 08[§]DAüt);
nemento d* Derpeu;a: 3.3.§0,30,§ü.üü í\'lÂT[R.IAL ü[ CüniSLiMO; 3,3.9ú,30,üü.9§ üUTRü§ l',14T§fi,1ÀL üü Cüil5UMü;
4.4.90,5?.00"S0 rQUIp,É,MtilT0§ [ t{ÂT§Rtâ prRflAN[NTr.

cúu§ULA §ExTÁ. §s PÀ6A?qEÍ*TÔ:
ü pag;lmentu s*r;i eÍ*:tuada nr*tjiantr prücê$*o regular r rnr obseryânci* às r?orffia$ e procedinüntüs adüledos pel{i
Ccntratante, bcn: iom* as Cisp*siçôes dos Ad§, 141 a 14§ da t*i 14,133121; da seçuinte maneira: Parcr ocorr*r n* pra;:n dn
trir:ta dias, cüntâC{}§ du perí*<lo de adinrplerrlenl*.

cr-*usur".lr §ÉTrMA - 0ü rRÂâCI r üÁ vãsÉ§crÂ:
O praz* niáximr: cl* errtreça do *bjetn or;! rô,'r?-íslâ**, quc admile prorrogaç§e; nas ccndiÇó*s e hipáteses âr{vistas nã LÊi

14.13:/21, esti abnixíl indicacio e çeré ransrderadc da emissão do Pedrdo de Cornpra;
a - EnlreEa: l0 {cc;) dias.
Â vigência do pres*ntt contrata será delermrnada: até o iirral ío exercício íinanceirs úe 2Q24, çunsiceracia d.i idtê C* sua
*§sinãlufü; podüsd* s*r pr*rr*çadã, nês hip*tr.§*s e nns l*rnros dns Ar"ts. 105 a Ll4, Ca L*i la.t33171.

cúusuu srrevn - DAs sn&§§.(Ç*§s üü çsrlrnÁT*trrrsr
a - [fetuar r paÇmfienlô relativo âo forneci*rentc cfetivamente realizado, Ce acordo com âs respxtivas cláusulat do presente
cuniralo;
b - Proporcionar â* Conlralatlo tutioE *s rneius necassários para r fiel fornecimento contraÍado;
q - lu,Juliíirar o üuntral.aiJ* scbre qxaiqr;er irregularidad* ençonlrôdâ quantÕ à qual:dade de proeÍrto fcrnecido, exrrcencio a mars
ampla e conxplet;] fiscalizaçã*. u que n§o exinie o Çoslratâdo de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar reprerentantes cun alribuiçü*s d*: üeslar e fiscai desle c,sntratú, cüfitorme requisilrs r:stãbelecldrrs nõ nürnld
viEentu, ou pelos rrsp*cíiv*s sutlstitutr)s, especialrnente para cc*rdenar ês ativi{,ôdüs rclacionaCas à íiçr:aliraçâo e f,compành;rr
c ilsceli;ar â sua exêcuçâo, respnctivtm*nl*, p*rmitida a {üntrãtôÇ§o dr: terceíros para assist$ncie e sub.sidi* <l;i fiscalizacã,:
c*m iníorrnaçôes p*rtinentes a ecsa xtrii:uiçãc;
e - übservar, ern cunpatibilirjade com o r:bjeto d*si"e c*nlrâto, os disposições rJos Arts. 115 e 133 dã Lrl 14.lll/21.

clÁusuu r,l0f,tÂ - oAs oBRr§Âçôr§ §0 coHTRÂYAoo:
ü - f,x*{ulãr de'ridam*nt* * forn*cirnent* descrito rra ciáusula correspondente do prerente contrato, duntro dr:E nrelhnres
p*râmctros d* qt"ralid*de estabel*cidos pêrâ o rânro de atiyidôde relacionada ao objeto contratuâI, com obseruância aos prazm
e§tipulfido§;
b - Responsatliiizar-se por todos os ônus e obrigações coneeÍnentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhist.l, benr com*
por lüdâs as deslesas ê compron]issr:s aslurvridos, a qualquer título, peÍônts seus fornecedores *u terceiros *m rszã* dg
execução do objeto cnntratado;
Ç - Mü*ler prepost* {apeüitàdn e id$ne*, ac*ito p*lo CôÍltrâtünte, qucndo da execuçiio dc rcntratn, qr.;e i.: repr*senÍe
iirteç:'almente en1 tadâs o§ $eus ôtos;
d - Permitir c fãcilitar a fi*caliraçã* dü {:oílfrâtãnle drrvendo prêsLar os inl'urn:es e escisrrelm*ntss soliritadrs;
e - Será responsável prlos rlarrr: c*usadcs cliretarnenie aÇ Cântratante ou a terceiros, decorrentes de su;r çulpr au d*lo na
ex*cuçãa d* cürltralü, n§r exriuind* ou rr:Cuzindo ü5sõ resporlsübílrdadr a fiscalizeçã* ou o ôcüir1i:ü,'ihen:enlr-: p*k: órEãn
irteressôúü;
í - l.lã* cêdür, tr,:ngferir ou subc»ntralar, i:o t*do cu enr paLo, o objeto deste instrume.'lto, sem * csnhecimenlr; e a devida
aulorização expr{:$sa d* Contratante;
ç - fulanter, dur$Íltê a vigência dú côn$âto, cm c*n:patibiliderje com as obrigaçÕ*s assunridâ§, todâs as condições Cê hôbiiitâçâü
e qualificaçãc exiçicas no respectivo processo lieitatórlo, apresentandn ao üontratantê os documentos necessárros, §empre que
mlicitedr;
h - Curnprir â reserva de cargos prevista *m lei para pesss& [om dehciância, para reabilitado da Píevidância §lciei ou parã

aptendiz, b*rn ccin,r ãâ resüílas de cêr!üs ,reyislxs êín üutras normas cspecííicas, ao lungo de tada a çâo d; contrato, *



9úmpa* q!* sclicitadú pelo eüntrirtante, d*vi:rá cornp:.ovar o cJrnprimento düssa reserva de car"ços. cont a rn'Jiçação dos
empreqados q*e preenchrrcü'] ãrs referidas v*ças;
i- übserver, em c*n-rpatiiiiiid;de eom ü üb)erü d*ste conlratç, us disposiçârs dçs Arts" 115 a í23 da Lei 14.133i?1;
j - 0 *bjeta da prüsente iieit*çã» seró r*quisitad* ele f*rrna pare;elada, çnnfornre ô deÍnânda e ãs entregôs ci*v*rii» oi)âdtü*r
êü5 §esuint§e crit*ri*s: i. ü §elor de (*rnpras *rr-ritirií, rrndiante as necessidades, os Pedidos de Carnpra, e:snN*fido as
quarr:ir1ades, lacal C;r *r,t{eÇa t: as cr:r"rdiçô*r de lnslalaçâo, devenda ;r tnpr$sa fornecedora promüver a fiediÇãs dô
*peçrlárea pilr* definir r lamanho do ob;ef*. ;. {:§nstêtadü quatquer irregulariCade na entrega dr:l proclutr::. a *mpresii
ccntrataCe, obrigar--seti a trocá-lcs imedlatameni*, sob pena de sul*itar-se a aplrcaÇáo das multas ou rüscisão nos têrnrüS
leçail.3. A enrpresa fürnfÇ?ê*rÕ übrlta-s* ã enirasãr quelqi:er qur: seja e qilant;dade dos praiut"os düs preíos oi,:firüüs, írãLl

snndo admitid* o acünrii!* de p*didos para *nlrega püsterior, 4" Nã impossibÍliclade de se examrnar cietaiii;irj*mente t-{
prndutas nü moi"riüntíJ Ca er:*ege, eite.§ serão ri:ç*biÉr:s provisoriarr:erit* em até 5 {cinc$) diâs drteis da dôtâ C,..: Í*itt;, t:u;;r
con:prcvação dar-se-ii atrav*s de *posiçã* <J* carlr"rrbq próprio *m {liiü,qurr espâÇG de nola fiscal. 5. Na hipclest t}e
ccnfirmaçãa de drftlit*s c* riivergêncías, qu*nlu à* çaracterillicali dus prndutos contralados, ser* conc*dido ü pí*ue de 5

{rincu) dias rcrrid*c Ê}er;r ;} §ui} exbttihliçâr, v*úadx * aplieação cJe qu*lquer penalidad* durante ersr periodo, 6. C.rsc sela
co*§lsiü{ia d:ferença â mürior d* qu;:ntidarlc§, * Frai* máxímo pâra â {ü':lplementação será de 5 {cinco) di;l*, ***: iní:io a

paüir da nntificaçâu. 7. À3 sntr*üao d*verãc o{(}rrrr rm cJias corridrs, cüntüCils a parlir do rscebimentil d<i Peejica de ücrnpra.
Corrend* por cofiia dii en-rfresa çontralada t$dãs ãs ciespesas de trãn$poÍte, embalâgem, tributÕ§, encargos tr';baihistas e
prertiCenríários ctecorlefife§. .

çúusuuq o*crsÂ - oÀ ÂLTcRÂçÃü E EXTr#ÇÃo:
fste crrntrata p*ii*ri st:r alterad* cortr a drvi** j,;stiíi*ativa. unilsttrfllÊlenlu pelo Contratant* ou prr ac*rcn unt:'Í. üs párte,,
nü5 ffi§$§ e cundiçà*"t pr*vmlas, nr)§ ,Art§. 124 a il6 e su* exlinç.1o, fornr*ím*ntr mstivadà nos suiüs rlu gri:cessr:. a:scgr":raJr::
o tur:lradlfórir Ê ô anrp!ã Cefesa, nc«rr*r* nm hipôIes*s e disp*siçóes d*s Âíl$, 137 * 139, lcdas da 1-ei 1,1,13)121,
lixs *lter*ç;i** uril;rturâls â que ss r*Í*re * irr*:** 1, da cuput do Ârt. 1?,*, da Lei 14.133/21, â Csntrãiado ser* rbrigad* a
at*ilar, nâs fiê5mas r*ndições con{ratuiris, scr{isiimss t:u supressões que sÉ íirerem nâ$ csmprâs, de ató o rêspüctivÇ limitü
aixâdo n* Art, i15, do n:esm* diplo,'ra leç;:1, do vak:r inicial atualizado dü contrãto. Nenhum acrésçimo cu suprrlEão porjerá
*xceder r: iirnrl* estal"lelecido, :alvo as supressôe: r*sultantes de acr:rdrr ceiebrado entre üs contratãntes,

cúusuLÂ sÉclMA pÊrÊ!§rRÂ - DCI BxessrÍ*Íãttror
f§*íutâdâ s presÊnl.* contralação e obserrüadas as c.*nriiçóes de arÍimpirmento das obriçaçües p&ctuadôs, us pror*din:*nlus e
loniiiçôes pxrx ttc*l:*r * str.: *L:jet* p*lt: Cx*ir*t.;rnl* rbt:*ecer'íio, cÇnÍürmr * caráo, às dirp*siç,5rs *,r Ârt. tr40, *a L*i
i 4.l;3lt t".

CúU§ULÂ pÉcIMA §§§UruDA - DAs pEHÂLI*A§E§:
Ü liirlante N,r ü Caüirâtãda :erá responsai:ilizadn aCirrinislraliv;n:ente, facultaçJa a deíesa no prôzs legai do inter*ssado. pelas
Ínfrações previslas ni] Árl. 15§, dâ Ler 14.133ij21. e;urác aplicadas, nrl íürÍrra, condições, regrês/ praz.as {: pracedimerrtos
deÍinidus nos Arts. 15S a 163, tJo mesrylu diplorna l*çal, as:eçu1nl*s sançôet: a - adverlêncla aplicada exclusrvâmente p*lã
i*frnção âdÍírini$trãlivâ de clar ca":sa ii ir:ex*cução parciai do fi)ntr.it,J, rluilndt nãr: st justifitar * irnp,;siç§o de penalidade mais

Ei"av*; b * r*ultô d* rr*r* *e ü,3$/* (rer* 'oirçul* cinc* por cuntr:) aplirada sr:lrre o valor du cantrêtr:, pür {;ià dr *rasr:
ittjustifir;rdo na tx*ruçá* d* *§r:to da ccnlrataç&a; c * nrulta de 1$?â {Cez por centoi s*bre * v*lor clo rontrato por qualq,;r:r
das iníieçôes adminiçtr*livss previslus no rcferid* Àrt, 1S5; d * impe,Jinrento de |crtar e contatàr no ârnbitc da Aclministraçãc
PúblÍca direta e indireta ds ente feüerativa que tivcr aplicado a sançào, peio prazc de dois anos, aplicada ao respr.rnsivei leia-r
:rrfr*çõ*: adnrirristrativas prcvisfês nos incisos il, ili, i'l , V, VI e VII do r:put do reíerido AÍt. f 55, Çuando nác :,:':.1usiríicar e

impcrsição de penalidacl* rnais çrave; e - cieciaraçã* de inrConeidade para licitar ou contratar no êntbilo da Àcmrnistraçãc
Pi;blira direla e indrreta d* todos ns entÊs iederativcs, pelo prãzo de cineo anos, aplicadê ãü rrsp$nsável pelas rnÍraçõe:
administr;rlÍvar pr*vis*is n*s i*cisos VIII, lX, X, Xi e Xll dCI capr:t do referido Art, 155, bem como pelas i*fraçôes
âdmiflistrativôs prevrste* n*s ií1ri§*§ trI, Itl, IV, \J, VJ * Vll do caput do rnesmo artigo que justifiquem a impÕsiÇãü de penalidade
rnai: çurve qu* a sançli* raíer.itJa n{ g ,}í} d* rsÍerid* Ârt, 156; f * apliraçã* curnulada dc nutras sanções pr*.vistas na i-ei

14,1331?1.
§e * valor da multa iiu ind*niz*çãc devida nãç for rncoihido no ,rôro de 15 dias opós a comunicação ao Corrtratacis, será
autcrlaticarnente d*scr)*fuido d* primeira âarc*le dr paçannento a que o Contratado yier a Íaeer jus, ac.resr:.idc de juros
ntcratÓrínE de 1ô./u (um p*r cenlo: aa mês, r:u, quan*o for o caso, ccbraú* judicialmente.

CúUSuu DÉCIMA T§R§§IRÀ - DÂ cCItI,!PEI.I§ÀçÂ.o FIHAÍ.ICEI§.À;
Nos ca:*s de (:vür'rilrêis ãlrfi§*§ t** pnç*mentü nüs toifiü$ rJestc rnstrumenlç,i c desrle que o üüntrâlüdo nüo ltrira cunfrrridcr
de alguma f*rma paril o â;r*§), ssrà *dmiiicia a c*mpensaçât] IinanÇeirê, devida desde â dâta limits fixrda para * piiçainênto
até a d;ita cürrsspünd*nte a* efÉilvü Ê;jüürí]Êntü d* parc*l*. Os enc,:rgos moratórios devidrs eni ra:ã* ri* airaso n*
pagaraentr: serão calculad*s {ürr utilizaçãc da seEuinte fórrnuia: El"1 * {..l x VP x I, onde: {Fl * eúcargos moratórics; N =
númerodediasentreadêlaprevistôparãopagêmenloeadoefetivopagamento; VP=valorCaparcelaaserpaga;e1*
incice de compensação Íinanceira, assim apur*dü: I = {TX + 100) + 365, se,'ido J} : pÊrcêntual do IPCÁ*IBGE arumulado nos
últirnos Coze meses 8u, na suã faita, um novc ir':dice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referida
inilice estabrlendo par* a e*mpenseçêc financeira ventra a ser extrfito ou de qualquer forma não possa mars ser rtrltzado, será
*d*ta<Jo, em subçtitr.:iÇão! * que vier a se r d*termin*do pelt lcqislação então rm vigol".

cúuruun oÉcrpra euÂRTÂ'üÂ§ oa§,rsÂÇsss rER.TTNENTEs Â lqpo:
a - Âr partes cüntr<it.rtrrl*§ d*veráu curnprir a L*r n* 1.3,7ü9, de 1,1 de ÂSoslo de 1018, que é a Lei ür:ral de Protct;àu rJ* §adr:l
P*ssçais LCiPü, quanto a todrs os dados lesssâ;§ a que tenham ôcêssü en razão deste contrato, independ*nternent€ cc
rleclaração ou de ar.eitaçãc expressa.
b - Os *ados obtidos §orn*nt€ podrrão ser i;fiilzacjcs pôra as ílnalidades que justificarâm seu acessc e üe acordc com a boa-Íé
o c$m cs princípios dç Art. 6ü, da Lei fi,7AglB"
c - I ve*ado n compartilhai"Ire nto eüm terc€,rüs de qu;rlquer dadn c'btido, Íura das hipóteses permitidas



d " Csnstitui atrihuiçãc dç {antratad* *rie r:tar í: lreinüf súr}§ *§Tpregâdr:s, quanefu: for q fesn, sobre *s d*vcrüs, reqursitos e
r-*sponsabilidades deccrrentes da L§Êü.
e - O Conlraiante dev*rú ser inf<.rrmad*, no praro Õe cioro dias úteis sobre todos üs contratss rJe sutrr:p*raçãu firn-:ados uu que
venh*nr a ser cclebradrs p*lo Cü?llrüt;)d*"
f - 0 Cantratadc d*çerâ *uiqir de subuprrarl*r*s e sütlis§{rütêdü§ o e:urnprirnerto do* deveres da pr-estnl* cíáusul*,
pcífiàneúond$ iril*çralmxnir respr:nrável por garanlir sua ebsürvánciâ.
g - Õ Ccntratanl* poderá reaiir;r diligência para aferii" o cumprimentíl desta cláusula, devendo o CoÍrtratado atend*r
prsniâffi ente *v*ntil;]is pedidcs de eo*rprovaçà* frrnrul;id*ç.
h - Õ Contratxdç drverá presf*r, nü pra;s íixad* pelu CÕIrtrãlanlô, prarrogável rnsdiânte justifrcative, quaisquer Í*f*rn:açü*x
acerca dos dados peu*r:ais para cuntprifie,lto dâ Lüpl), inclusive quêntü a eventuitl descarte realizaila.
i - TerrrinaCc r) tratôínerlo dos üiirJris r)üs l*rrnss ds Art. 15, é ciever da üonlratado e]iminá-lo§, corn exüeçâo das lriaúteses co
fut, 1ü, ambr.;ç da L*t \3.7*91\t', irirlliindo ar;uelas *rr'l quâ houyei ne(essidüde de guarda r.le docunlentaçáo para Í'ins ae
r*r'nprav*çiio d* cunrprimr*lr: de ohríçaçcl*:x lcgxis *u rçnlraluais r: sÇ]fiente enquãnto nãr: prescrilas essas obrigxç$es.
j - üs bancr:s de drci*ç fcrn:adris â pi:rtir tla *;tecuçãt: Cü üb.làto deste cüntràtü, nolâdafisnte aqueles que se píoâonham a

arfiaeenar dados pessoai§, devem ser mantidos em anbiente virtual contr*íado, com registrÕ individual rastreável de
lr;ltamcntús r*aiizadox, e*nÍ*rme Ârt. 37, da {-ei 13,7úSl1S* cqrn cada ãce$so, data, horário Ê registro da finalidade. para efeitc
dt r*spansabiliz*çã*, êrli cÊrs{, de evenl*al* smis*}e*, desvios pu anusu:, üs rríericXçrs bancos d* dudus ü.Ívem sHí

desenvolvid*s *nr fornr*tú interop*r;ivei, * íim ds çarantir ê reutilízáãçãô desses dados pslo Contratanl* nâs hipotrxs previslas
na LÇPD,

k - O presente contralc âstá sujeito e slterüçSe$ n*s procedim*nt{is pertinestes ao trêtêínÊnto rje dadas pÉssüais, quando
lndicado pela auttlridade {üffipst*i1t*, i:nr r:perial a Á,r"rt*rid*d* I'lari*nal de Prot*çâr: dr üi:dus, por mcio de opiniÕes tár:niçar
üu r§[orründâçfreu, r:'Jrtadax na íorffiíi 

':1à 
Lüpi].

cúusulÂ nÉcrma qurÍtrA - ús F*R§:
Para diritnir as '1*tstÕrls Cec*rrsnl*s {leste c*íríii lâ, às frêrt*$ el*gr:m o foro da {*rnarca de Tapercú.

v i. »,-.-, -'...'.i t:. í:t..-,,.1-.: r-t! :,., ,.-i iAç,-:t..,,t ." t:,,,..,, 
,._ .-;fitt.ütU u'f C21 duas) vras, a qual vai assinadu pelas partes e por duas

lesl'ln':unhas.

Âssunçãr: - P*, 09 de r*lâiü de 2024
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